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II- Servidores:

Vinicius Brito dos Santos (eleito)
Renato de Sales Teixeira (eleito)
Hamilton Gomes de Santana Neto (indicado pelo Tribunal)
José Mauricio Gouvea dos Santos (indicado pelo Tribunal)
Joyce de Melo Makarem de Freitas (indicada pelo Tribunal) – Secretária (com ônus)
José Andress da Rocha Albuquerque Cavalcanti (indicado pelo Tribunal)
Gilmar Balbino da Silva (indicado pelo Tribunal)
Gilmar Cruz de Lima (indicado pelo Tribunal)
Gilmar Balbino da Silva (indicado pelo Tribunal)
Gilmar Cruz de Lima (indicado pelo Tribunal)

Art. 2º NOMEAR os membros abaixo relacionados na forma do art. 1º ., alínea I da Resolução nº 283/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça, por 2(dois) anos, a contar da data de publicação desta portaria: 

Juízes:

1. Dra. Bárbara Folhadela Paulain (Indicada pelo Tribunal)
2. Dr. Jean Carlos Pimentel dos Santos (indicado pelo Tribunal)
3.  Dr. Edson Rosas Neto (suplente) 
4. Dr.  Mateus Guedes Rios (suplente)
5. Dra. Silvânia Corrêa Ferreira (suplente)
6. Dr. Rivaldo Matos Norões Filho (suplente)

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalemnte)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3625 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a informação-DVPROVMP (Doc. 0765257) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0768420) exarada nos autos do 
Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000035430-00;

RESOLVE

CESSAR os efeitos da Portaria n.º 3177, de 23/09/2022, a contar de 17/10/2022, que designou o servidor WENDSON ABRAÃO 
FERNANDES DINIZ, Assistente Judiciário do quadro efetivo deste Poder para exercer a  função gratifi cada de Assistente de Diretor de 
Secretaria de Vara - FG-1, da 2.ª Vara do Tribunal do Júri.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3626 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP/ATFC (Doc. 0768876) e a Decisão-GABPRES/SECGAD (Doc. 0769110) exarada nos 
autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2022/000010120-00,  

 
RESOLVE

DESIGNAR os servidores YASMIN SILVA DE MORAES, como Fiscal e RICARDO CORRÊA DA COSTA, como Suplente, a fi m de 
acompanharem a execução do Contrato Administrativo n.º 045/2022-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa 
Companhia de Saneamento do Amazonas – COSAMA.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3627 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a informação-DVPROVMP (Doc. 0766286) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0766533) exarada nos autos do 
Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000033343-00;

RESOLVE

CESSAR os efeitos da Portaria n.º 3.259, de 29/09/2022, a contar de 04/10/2022, que designou  a servidora THAYLANA DA SILVA 
DAMIÃO, para exercer, em substituição não remunerada, a Função Gratifi cada de Assistente de Diretor de Secretaria de Vara - FG-1 da 
Vara Única da Comarca de Anori/AM, durante o afastamento da titular, a servidora Agny Tayna de Andrade Mota, em razão da licença 
maternidade, no período de 01/09/2022 a 27/02/2023, considerando os termos do art. 3.°, da Portaria n° 2.623, de 15 de agosto de 2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3628 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a informação-DVPROVMP (Doc. 0766286) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0766533) exarada nos autos do 
Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000033343-00;

RESOLVE:

I – CESSAR os efeitos da Portaria n.º 2.101, de 19/08/2019, item II, a contar de 04/10/2022, na parte em que designou  a servidora 
AGNY TAYNA DE ANDRADE MOTA, Assistente Judiciária do quadro efetivo deste Poder para exercer a Função Gratifi cada de Assistente 
de Diretor de Secretaria de Vara - FG-1 da Vara Única da Comarca de Anori/AM, garantindo-lhe que permaneça percebendo os 
proventos da referida função gratifi cada, conforme previsão legal.

II – DESIGNAR a servidora THAYLANA DA SILVA DAMIÃO, Auxiliar Judiciária do quadro efetivo deste Poder para exercer a 
Função Gratifi cada de Assistente de Diretor de Secretaria de Vara – FG-1, da Vara Única da Comarca de Anori, fazendo jus à 
gratifi cação de função, a contar de 04/10/2022.

 Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                          (assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA n.º 3666 DE 28 DE OUTUBRO DE 2022

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a Informação-DVINFF (Doc. 0759277) e a Decisão-GABPRES (Doc. 0768791) exarada nos autos do Processo 
Administrativo SEI-TJAM n.º 2022/000035407-00;

RESOLVE

PRORROGAR os termos da Portaria n.º 2.142, de 16/11/2021, que colocou à disposição da Defensoria Pública do Estado do Amazonas, 
o servidor NICKOLLAS DIEGO LIMA DE JESUS, Assistente Judiciário do quadro efetivo deste Poder para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor DPE-5, sem ônus para esta Corte de Justiça, pelo prazo de 12 (doze) meses, de 13/11/2022 a 12/11/2023.


